BARROQUINHA

LEIN®093/97 DE 23 de Maio de 1.997

“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE, Fago saber que a Cémara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS,
instrumento de captagéio de recursos, vinculado & Secretaria de Finangas, que tem por
objetivo proporcionar recursos e meios para financiamento das agles na drea de
Assisténcia Social, de acordo com as deliberagdes do Conselho Municipal de Assisténcia
Social - CMAS e nos termos da Lei Orgénica da Assisténcia Social, de n° 8.742 de 07 de
Dezembro de 1993. g

Art. 2° - Constituirfo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS.

I - Recursos provinientes de transferéncias dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social; - -

I - Dotagéio orgamentéria do municipio; <

II - Dotagdes, auxilios, contribuigdes, subvengdes e transferéncias de entidades nacionais
e internacionais, organizages governamentais e nfio governamentais;

IV - Receitas e aplicagdes financeiras de recursos do findo, realizadas na forma da Lei;

V - Produto de convénios firmados com outras entidades financiadoras;

VI - Doagdes em espécie feitas diretamente ao findo;

VII - Produto de arrecadagéio de receitas proprias oriundas de financimento das atividades
econdmicas, de prestagio de servigos e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de
Assisténcia Social - FMAS terd direito a receber por forga da Lei ou convénio no setor;
VII- Produto de operagdes de crédito internas realizadas pelo Fundo;

IX - Produto de receita proviniente da alienagio de bens méveis ou iméveis pertencentes
a0 patriménio do Fundo;

X - Produto da receita proviniente de aluguel de bens méveis ou iméveis pertencentes ao
patriménio do Fundo;

XI - Todo produto da receita destinada 4 Secretaria de Agfio Social do Municipio, ou
6rgéo similar, serd automaticamente repassado ao Fundo Municipal de Assisténcia Social;
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XII - Qutras receitas que venham a ser legalmente instituidas.

Pardgrafo 1° - Os recursos que compdem o findo serfio depositados em instituigdes
financeiras oficiais, em contas especiais sob a denominagfio: Fundo Municipal de
Assisténcia Social - FMAS.

Parégrafo 2° - A aplicagfio de recursos de natureza financeira dependerd de:

® Existéncia de disponibilidade em fung#io do cumprimento do programa;

® Prévia autorizagfio do: Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS.

Pardgrafo 3° - O Saldo do exercicio do ano vigente seré transferido automaticamente para
o exercicio seguinte.

Art. 3° - S#o atribuigdes da Secretaria de Finangas:

I - Submeter ao Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, as demonstragdes
mensais de receita e despesadoﬁmdopmasmmvaﬁo

IO - Emitir e assinar, conjuntamente com o Presidente do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS, notas de empenho, chﬁpes e ordens de pagamento de despesa
do fundo;

Il - Manter os controles necessdrios & execusfio orqament#:a do Fundo, referentes a
empenhos, liquidagfio e pagamentos das despesas e ao recebimento das receitas do Fundo:
IV - Manter, em coordenagéio com o Setor de Patriménio da Administragéio, os coniroles
necessérios sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo;

V - Encaminhar ao Conselho Municipal de Assisténcia Social:

a) Trimestralmente, os inventdrios de bens materiais e servigos;

b) Anualmente inventdrio dos berns iméveis e balango geral do Fundo.

VI - Solicitar prestagio de contas das entidades conveniadas pelo Fundo bem como o
inventario fisico financeiro e mapa de produgéo para avaliagfo da curva de crescimento
dos programas desenvolvidos para anilises qualitativa e aprovagio do Conselho
Municipal de Assisténcia Social - CMAS.

Art. 4° - O fincionamento das entidades e organizagdes de Assistdncia Social existemtes
no Municipio depende de previa inscrigo das mesmas no Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS.

Art. 5° - S#o afribuigdes do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, em
relagéio ao Fundo:

I - Elaborar o Plano de aplicagéio de recursos do ﬁmdo,

Il - Planejar e coordenar projetos de estudos de pesquisas e de capacitagéio de recursos
humanos, desenvolvendo agdes de qualificagéio sistematica e continuada através de cursos,
semindrios, foruns etc., aos conselheiros, associagSes e demais organizages piblicas e da
sociedade civil que deseuvolvam no municipio trabalhos na drea social,

Il - Estabelecer os parémetros técnicos e as diretrizes para a aphca.gﬁo dos recursos do
Fundo;
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IV - Acompanhar e avaliar a execugfio, desempenho e resultados financeiros do Fundo;

V - Avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balango anual do Fundo;

VI - Solicitar a qualquer tempo e a seu critério, as informagbes necessdrias ao
acompanhamento, ao controle e avaliag#io das atividades a cargo do Fundo;

VII - Mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execugéio e controle
das agdes do Fundo;

VIII - Fornecer ou néo certificado de inscrig8es as entidades e organizag8es de assisténcia
social existentes no municipio, utilizando para tanto os critérios de observagio, in loco,
dos servigos prestados aos beneficidrios, bem como, entrevistas aos mesmos para
constatar se tais entidades e organizagtes vém atuando de conformidade no que estabelece
aLei N° 8.742 de 07.12.93 - lei orgnica da Assisténcia Social - LOAS;

IX - Cancelar o registro no Conselho municipal de Assistdncia Social das entidades e
organizagSes de assisténcia Social que incorrerem em irregularidades na aplicagfio dos
recursos que lhes forem repassados, e/ou incompatibilidade em suas agdes com o que
estabelece a Lei N° 8.742 de 07.12.93 - Lei Orgfinica da Assisténcia Social - LOAS, o
que deverd ser cientificado ao Conselho Nacional dde Assisténcia Social - CNAS, sem
prejuizo de ag¢des civeis e penas;

X - Fiscalizar os programas e projetos desenvolvidos com recursos do Fundo,
requisitando para tal, Auditoria do Poder executivo sempre que necesséria;

XI - Aprovar convénios, ajustes, acordos e/ou contratos a serem firmados com recursos
do Fundo;

XII - Publicar no periédico de maior circulagéio do Mumicipio, ou do Estado, ou fixar em
locais de fécil acesso 4 comunidade, todas as resolugSes de Conselho Municipal de
Assisténcia Social, referentes ao Fundo.

Art. 6° - Constituem ativos do Fundo:

I - Disponibilidade monetdria em bancos ou aplicagbes financeiras, oriundas das
receitas especificadas no Art. 2° desta Lei;

II - Direitos que por ventura vier a constituir;

OI - Bens méveis e iméveis, com ou sem 6nus, destinados & execugio dos programas e
projetos do Plano Municipal de Assisténcia Social.

Pardigrafo Unico - Anualmente se processaré o inventério dos bens e direitos vinculados
ao Fundo.

Art. 7° - Constituem passivo do Fundo as obrigagdes de qualquer natureza que por ventura
0 Municipio venha a assumir, de comum acordo com o Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS, para implantagéio do Plano Municipal de Assisténcia Social.
Art. 8° - O orgamento do Fundo evidenciar4 as politicas, diretrizes e programas do Plano
Municpal de Assisténcia Social, observados o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orgamentdrias e os principios da universalidade e do equilibrio.
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Orgamentarias ¢ os principios da universalidade e do equilibrio.

Pardgrafo 1° - O Orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
integrara o orgamento do Municipio, em obediéncia ao principio da unidade da tesouraria
conforme Lei N° 4.320/64.

Pardgrafo 2° - O orgamento do Fundo observaré na sua elaboragéo e na sua execugdo, os
padres e normas estabelecidas na legislagéio pertinente.

Art. 9° - A Contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a situagéo financeira,
pafrimonial e orcamentdria do préprio Fundo, observados os padrdes e normas
estabelecidos na legislagéo;

Art. 10° - A Escriturag#io Contébil, serd feita pelo método das partidas dobradas.
Parégrafo 1° - A Contabilidade emitird relatérios mensais, inclusive dos custos dos
servigos, e encaminhard ao Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS;

Parégrafo 2° - Entende-se por relatérios os balancetes mensais da receita e de despesa do
Fundo Municipal de Assistincia Social e demais demonstragdes exigidas pela
administragéio e pela legislagéo pertinente.

Parégrafo 3° - As demonstragBes e relatérios produzidos passarfio a integrar a
Contabilidade Geral do Municipio.

Art. 11° - Imediatamente apés a promulgacéio da Lei Or¢amentéria, o Conselho Municipal
de Assisténcia Social aprovaré o plano de aplicagéio dos recursos do findo, para apoiar os
programas do Plano Municipal de Assisténcia Social.

Parégrafo Unico - As cotas trimestrais poderfio ser alteradas durante o exercicio,
observando o limite fixado, orgamento e o comportamento de sua execugéo. :

Art. 12° - Nenhuma despesa serd realizada sem a necesséria autorizago orgamentiria.
Poderdio ser utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei e
abertos por decretos do Executivo.

Art. 13° - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS seréio aplicados
em:

I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e servigos de Assisténcia
Social desenvolvidos pelo Municipio ou por érgéos conveniados;

Il - Pagamento pela prestacfio de servigos e entidades conveniadas de direito pablico e
privado para execugio de programas e projetos especificos do setor de Assisténcia
Social.

I - Aquisigfio de material permanente e de consumo e de outros insumos necessdrios ao
desenvolvimento dos programas.;

IV - Construgéio, reforma, ampliagéio, aquisi¢#io ou locagéio de iméveis para prestagéo de
servigos de Assisténcia Social;

V - Desenvolvimento e aperfeigoamento dos instrumentos de gestfio, planejamento e
administragéio e controle das agdes de Assisténcia Social,

VI - Desenvolvimento de programas e projetos de capacitagiio e aperfeicoamento de

recursos humanos necessérios a execugfio do Plano de Municipal Assisténcia Social;




VII - Pagamento de beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso I art. 15 da Lei
Orgénica da Assisténcia Social;

VIII - Atendimento e despesas diversas, de cardter urgente e inadidvel, necessérias a
execugdio das agBes e servigos previstos no artigo 1°, desta Lei;

IX - Doagdes e auxilios a pessoas reconhecidamente carentes.

Art. 14° - O repasse de recursos para entidades e organiza¢es de Assisténcia Social,
devidamente registradas no CMAS e CNAS, serd efetivada de acordo com critérios
estabelecldos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Paréigrafo Unico - As transferéncias de recursos para organizages governamentais e néio
governamentais de Assisténcia Social se processarfio mediante convénios, contratos,
acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislagfio vigente sobre a matéria e de
conformidade com os programas, projetos e servigos aprovados pelo Conselho Municipal
de Assisténcia Social.

Art. 15° - A execugfio orgamentdria das receitas se processard através da obtencéo de seu
produto nas fontes determinadas nesta Lei.

Art. 16° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de RS
2.000,00 (Dois Mil Reais), para prover as despesas com a instalac#io, fincionamento do
Conselho Municipal de Assisténcia Social e agdes de capacitagfio através de cursos,
semindrios, foruns etc., aos conselheiros, associagdes e demais organizagdes piiblicas e
sociedade civil que des-emmlm no municipio trabalhos na area social.

Art. 17°-0 FmdoMmclpddeAwﬂemmSmﬂ,MV@ncmmdmm

Art. 18° - Esta Lei entrard em vigor a partir da data de mmblwacﬁo

Art. 19° - Revogam-se as disposig8es em contrério.

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE, em 23 de Maio de

1.997.
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E VERAS SILVA FILHO
Prefeito Municipal
3 Esperanca \ _ *. |Q T‘ "’ “ rJu: Barroquinha - Ceara



